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ATOS OFICIAIS

ingredientes

Modo de preparo

PaElla 
VEgEtariana

1/3 xícara (chá) de azei-
te de oliva1 cebola pi-
cada2 dentes de alho 
picados2 talos de sal-
são (ou aipo) picados2 
cenoura cortadas em 
cubos1 abobrinha corta-
da em cubo1 pimentão 
vermelho sem semen-
tes picado1 xícara (chá) 
de arroz3 xícaras (chá) 
de caldo de legumes1 
colher (café) de aça-
frão-da-terra (ou cúrcu-
ma)1/2 xícara (chá) de 
vinho branco2 tomate 
sem pele e sem semen-
tes picados• ervas fres-
cas a gosto

Em uma frigideira gran-
de, aqueça o azeite.
Frite a cebola, o alho, 
junte o restante dos ve-
getais e misture.
Adicione o arroz, o caldo 
de legumes e o açafrão.
Quando começar a se-
car, adicione o vinho, o 
tomate e as ervas.
Cozinhe por mais dois 
minutos e sirva em se-
guida.

lEguMES aSSadoS 
no Sal groSSo

• 400 gramas de espiga 
de milho• 400 gramas de 
batatas variadas (roxa, 
doce e yacon)• 400 gra-
mas de cenoura (laranja 
e roxa)• 400 gramas de 
abóbora• 400 gramas 
de cebola• Sal grosso• 
Tomates-cereja e alca-
chofras para decorar
 

ingredientes

Modo de preparo

Corte as espigas de mi-
lho, as batatas, as ce-
nouras, a abóbora e as 
cebolas em quatro par-
tes.
Disponha-as em uma 
assadeira sobre uma 
camada de sal grosso.
Cubra com mais sal.
Leve ao forno a 180°C 
por uma hora.
Balance um a um para 
tirar o excesso de sal.

pROCESSO nº 262 / 2023
MODALiDADE: Chamamento público nº 007 / 2023 

OBJETO: Chamamento público para o 
credenciamento de empresa (s) especializada 
(s) na prestação de Serviços para a realização 
de Exames de Laboratoriais para atender as 
necessidades dos usuários do SuS do Município 

de iguaba Grande / RJ

DATA DE ApRESEnTAÇÃO DOS DOCuMEnTOS:  
31 / 07 / 2023 a 21 / 08 / 2023   

Local de Entrega da Documentação: Sala do 
protocolo Geral na sede Administrativa da pMiG, 
situada na Rodovia Amaral peixoto, nº 3399 – 

Cidade nova – iguaba Grande-RJ. A íntegra do 
Edital e seus anexos estarão disponíveis no portal 
da Transparência da pMiG (www.iguaba.rj.gov.br). 

Hérique da Costa Correa
presidente da Comissão permanente de Licitação

prefeitura Municipal de porto Real
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS OFICIAIS

PROCESSO Nº 2199/2022. 

Para: SMFRP

               AUTORIZO e RATIFICO, a Dispensa de Licita-
ção, conforme artigo 24, II  da Lei Federal n° 8.666/93 
e suas alterações, conforme PARECER da Procurado-

ria Geral do Município às fls. 59 a 66 e Controladoria 
Geral do Município à fl. 67v, em favor da Empresa JCA 
SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI inscrito no CNPJ 
sob o n° 21.055.054/0001-24 para prestação de ser-
viço de telefonia móvel no valor de R$ 1.440,00 (hum 
mil, quatrocentos e quarenta reais). Solicito emissão 
de nota de empenho.

Porto Real, 20 de julho de 2023.

 Valéria Aparecida Sá Gonçalves
Secretária Municipal de Assistência Social,

 Direitos Humanos e Habitação
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DECRETO LEGiSLATiVO nº 4647 DE 21/07/2023. 
“Concede Título de Cidadão Belforroxense à iLMA. SRA. 
THATiAnY FERREiRA nunES”.

Autoria: VER. DAniELZinHO
Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE BELFORD 
ROXO, estado do Rio de Janeiro, por seus representantes 
legais, aprovou e eu promulgo o seguinte;

  DECRETO LEGiSLATiVO:
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense à 
iLMA. SRA. THATiAnY FERREiRA nunES.
Art.2º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

DECRETO LEGiSLATiVO nº 4648 DE 21/07/2023. 
“Concede Título de Cidadão Belforroxense ao iLMO. SR. 
RiCARDO SOuZA REZEnDE”.

Autoria: VER. JÚLiO piu
Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE BELFORD 
ROXO, estado do Rio de Janeiro, por seus representantes 
legais, aprovou e eu promulgo o seguinte;

  DECRETO LEGiSLATiVO:
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense ao 
iLMO. SR. RiCARDO SOuZA REZEnDE, iD 5022164-7, ins-
petor da Delegacia de Homicídios da Baixada Fluminense 
(DHBF).
Art.2º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

DECRETO LEGiSLATiVO nº 4649 DE 21/07/2023. 
“Concede Título de Cidadão Belforroxense ao iLMO. SR. 
REGinALDO nOBRE DA SiLVA”.

Autoria: VER. JÚLiO piu
Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE BELFORD 
ROXO, estado do Rio de Janeiro, por seus representantes 
legais, aprovou e eu promulgo o seguinte;

  DECRETO LEGiSLATiVO:
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 
ao iLMO. SR. REGinALDO nOBRE DA SiLVA, Matrícula 
65254, 1º Sargento do 39º BpMERJ.
Art.2º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

DECRETO LEGiSLATiVO nº 4650 DE 21/07/2023. 
“Concede Título de Cidadão Belforroxense ao iLMO. SR. 
FELipE ALCAnTARA DA SiLVA”.

Autoria: VER. JÚLiO piu
Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE BELFORD 
ROXO, estado do Rio de Janeiro, por seus representantes 
legais, aprovou e eu promulgo o seguinte;

  DECRETO LEGiSLATiVO:
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 
ao iLMO. SR. FELipE ALCAnTARA DA SiLVA, Matrícula 
105.332, Cabo do 1º upp/22º BpMERJ.
Art.2º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

DECRETO LEGiSLATiVO nº 4651 DE 21/07/2023. 
“Concede Título de Cidadão Belforroxense ao iLMO. SR. 
ALEKSAnDRO DOS SAnTOS GOMES”.

Autoria: VER. MARKinHO GAnDRA
Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE BELFORD 
ROXO, estado do Rio de Janeiro, por seus representantes 
legais, aprovou e eu promulgo o seguinte;

  DECRETO LEGiSLATiVO:
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense ao 
iLMO. SR. ALEKSAnDRO DOS SAnTOS GOMES.
Art.2º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

DECRETO LEGiSLATiVO nº 4652 DE 21/07/2023. 
“Concede Título de Cidadão Belforroxense ao iLMO. SR. 
JOSÉ WiLSOn BEZERRA DE MORAES”.

Autoria: VER. MARKinHO GAnDRA
Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE BELFORD 
ROXO, estado do Rio de Janeiro, por seus representantes 
legais, aprovou e eu promulgo o seguinte;

  DECRETO LEGiSLATiVO:
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense ao 
iLMO. SR. JOSÉ WiLSOn BEZERRA DE MORAES.
Art.2º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

DECRETO LEGiSLATiVO nº 4653 DE 21/07/2023. 
“Concede Título de Cidadão Belforroxense ao iLMO. SR. 
SEVERinO VALERiAnO DE SOuSA”.

Autoria: VER. MARKinHO GAnDRA
Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE BELFORD 
ROXO, estado do Rio de Janeiro, por seus representantes 
legais, aprovou e eu promulgo o seguinte;

  DECRETO LEGiSLATiVO:
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense ao 
iLMO. SR. SEVERinO VALERiAnO DE SOuSA.
Art.2º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

DECRETO LEGiSLATiVO nº 4654 DE 21/07/2023. 
“Concede Título de Cidadão Belforroxense à iLMA. SRA. 
SuZi DA SiLVA COSTA GAnDRA”.

Autoria: VER. MARKinHO GAnDRA
Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE BELFORD 
ROXO, estado do Rio de Janeiro, por seus representantes 
legais, aprovou e eu promulgo o seguinte;

  DECRETO LEGiSLATiVO:
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense à 
iLMA. SRA. SuZi DA SiLVA COSTA GAnDRA.
Art.2º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

DECRETO LEGiSLATiVO nº 4655 DE 21/07/2023. 
“Concede Título de Cidadão Belforroxense à iLMA. SRA. 
GinA CAnDiDA DA SiLVA”.

Autoria: VER. MARKinHO GAnDRA
Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE BELFORD 
ROXO, estado do Rio de Janeiro, por seus representantes 
legais, aprovou e eu promulgo o seguinte;

  DECRETO LEGiSLATiVO:
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense à 
iLMA. SRA. GinA CAnDiDA DA SiLVA.
Art.2º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

DECRETO LEGiSLATiVO nº 4656 DE 21/07/2023. 
“Concede Título de Cidadão Belforroxense à iLMA. SRA. 
AnA TEREZA MOREiRA DA CRuZ”.

Autoria: VER. MARKinHO GAnDRA
Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE BELFORD 
ROXO, estado do Rio de Janeiro, por seus representantes 
legais, aprovou e eu promulgo o seguinte;

  DECRETO LEGiSLATiVO:
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense à 
iLMA. SRA. AnA TEREZA MOREiRA DA CRuZ.
Art.2º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

DECRETO LEGiSLATiVO nº 4657 DE 21/07/2023. 
“Concede Título de Cidadão Belforroxense à iLMA. SRA. 
pATRÍCiA DA MOTTA RODRiGuES BARRETO”.

Autoria: VER. MARKinHO GAnDRA
Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE BELFORD 

ROXO, estado do Rio de Janeiro, por seus representantes 

legais, aprovou e eu promulgo o seguinte;

  DECRETO LEGiSLATiVO:
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense à 

iLMA. SRA. pATRÍCiA DA MOTTA RODRiGuES BARRETO.
Art.2º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-

blicação.

DECRETO LEGiSLATiVO nº 4658 DE 21/07/2023.
“Concede MEDALHA EnGEnHEiRO BELFORT ao  iLMO. 

SR LuCiAnO ARiGOnE MARQuES .”
Autoria: Ver. JÚLiO piu

Faço  saber, que a CÂMARA MuniCipAL DE BELFORD 
ROxO, Estado do Rio de Janeiro, por seus representantes 

legais, aprovou e eu promulgo o seguinte, 

DECRETO LEGiSLATiVO:
Art. 1º - Fica concedida a MEDALHA EnGEnHEiRO BEL-
FORT ao ILMO. SR. LuCiAnO ARiGOnE MARQuES, Ma-
trícula 889.641-7, perito papiloscopista da Delegacia de 
Homicídios da Baixada Fluminense (DHBF).
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-

cação.

DECRETO LEGiSLATiVO nº 4659 DE 21/07/2023.
“Concede MEDALHA EnGEnHEiRO BELFORT ao  iLMO. 

SR. pAuLO AFOnSO pAnCRACiO CELEBRini.”
Autoria: Ver. nunA DO WAGuinHO

Faço  saber, que a CÂMARA MuniCipAL DE BELFORD 
ROxO, Estado do Rio de Janeiro, por seus representantes 

legais, aprovou e eu promulgo o seguinte, 

DECRETO LEGiSLATiVO:
Art. 1º - Fica concedida a MEDALHA EnGEnHEiRO BEL-
FORT ao ILMO. SR. pAuLO AFOnSO pAnCRACiO CELE-
BRini, inspetor de polícia do Estado do Rio de Janeiro, iD 
Funcional 2912405-0.
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-

cação.

DECRETO LEGiSLATiVO nº 4660 DE 21/07/2023. 
“Concede Título de Cidadão Belforroxense ao iLMO. SR. 
JORGE DOS SAnTOS DA SiLVA”.

Autoria: VER. ARMAnDinHO pEnÉLiS
Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE BELFORD 

ROXO, estado do Rio de Janeiro, por seus representantes 

legais, aprovou e eu promulgo o seguinte;

  DECRETO LEGiSLATiVO:
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense ao 

iLMO. SR. JORGE DOS SAnTOS DA SiLVA, Soldado do 
39º BpMERJ, RG 106.645.
Art.2º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-

blicação.

Sala de Sessões, 21 de julho de 2023.

 ARMAnDinHO pEnÉLiS
pRESiDEnTE

prefeitura Municipal de Belford Roxo
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
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ESTADO DO RiO DE JAnEiRO

pREFEiTuRA MuniCipAL DE BELFORD ROxO
COnSTRuinDO uM nOVO TEMpO

DECRETO nº 5813, DE 27 DE JuLHO DE 2023

“Dispõe sobre a nomeação de membros da Diretoria 

do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Belford Roxo”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BELFORD ROXO, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais e constitucionais, e 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar 

nº083/2006:

DECRETA:

Art.1º. Nomear DERIA LUIZ DA SILVA, para o cargo de 
Diretora de Previdência e Atuária do Instituto de Previ-
dência dos Servidores Públicos do município de 


